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AUTORIZA O CHEFE DO POOER EXECUÍIVO A

coNsrRulR uM cENTRo oe RereRÊt'lctl oe

AsslsrÊNclA soctAL (cRAs) NA RUI 14'

BAIRRO JARDIM DAS OLIVEIRAS' NA FORMA

QUE INDICA.

tNDlcAçÃo N'

EXMO. SR. PRESDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

o VEREADOR Lu|z SÉngp' no uso de suas atribuiçóes legais e na Íorma

regimental, vem, com o O"uiool"+"ito e acâtamento' à presença de vossa Excelência

da douta Mesa Diretora 0""t" uú"tu casa Legislativa' 
.propor 

a indicação do proieto

de Lei em epígrafe' ' 
Orn O" t'" o mesmo seia posto à apreciaçáo dos pares e

encaminhado ao Poder Execu-tivl Uunicipat' retornando na Íorma de Mensagem'

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA' ÉM

DE MAlo c/Ê2025' :'à
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lNDlcAÇÃo N'

PROJETO DE LEI N'

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A

lonar*r,* uM cENTRo oe nsreRÊNch or

lssrsrÊxctl soclAL (GRAS) NA RUA 14'

"O'**O 
JARDIM DAS OLIVEIRAS' NA FORMA

euÉ tNDtcA. â

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

Art. 'lo - lndica ao Chefe do Poder Executivo a construir um Centro de Referência

de Assistência Social (CRAS) na Rua 14' Baino Jardim das Oliveiras'

Art. 2o - As despesas deconentes da prtsente Lei coneráo por conta de

doEçôes orçamentárias próprias' suplementadas se necessário'

AÍ1.3.-EstaLeientraemvigornadatadesuapublicaçáo.
ê.-
,á

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA' EM

DE MAlo 0É2025'
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JUSTIFICATIVA

A criação de um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) na

na Rua 14, em Írente a CMES - MARIA DE LoURDES RlBElRo JEREISSATI' bairro

Jardim das Oliveiras é uma medida essencial para o fortalecimento da rede de

proteÉo social e para o apnmoramento da qualidade de vida da população local'

especialmente em tempos de crescimento populacional e aumento das demandas

sociais. O CRAS é um serviço fundamental para garanlir o acesso a direitos e

serviços socioassistenciais' proporcionando apoio às famílias em situação de

A criação de um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) no

bairro Jardim das Oliveiras é uma medida necessária e urgente para promover a

inclusáo social, garantir o acesso a direitos e fortalecer a rede de proteçáo social

na comunidade. o .RAS conúibuirá para a merhoria das condições de vida das

Íamílias, oÍerecendo um atendimento mais próximo' eficaz e integral às demandas

da poPulaçáo local'

Portanto, solicitamos ao Prefeito de Fortaleza a implementação deste

impoÍtante proleto, que trará benefícios significativos para a populaçáo de

vulnerabilidade.

Fortaleza.
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